
CAMAilA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-CÓpia-

LEI N2 298 

De ll de agOsto de 1.953 

do de São Paulo, 
pal em sessão de 

Dispõe sObre plano urbanístico.-

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Esta
de acOrdo com o ~ue decretou a Câmara Munici-
6 de agOsto de 1953, promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Prefeito do MunicÍpio auto
rizado a contratar técnico de reconhecida competência para ela 
borar o plano urbanístico da cidade.- -

Artigo 22 - O pagamento dêsse trabalho, embóra 
encetado e mesmo concluido no presente exercício, será efetuado 
no exercício de 1.954, com verba prÓpria consignada no respec
tivo orçamento.-

Artigo 32 - A despêsa com a execução da presen i 
te lei não poderá ultrapassar de ~500,000,00 (quinhentos mil -
cruzeiros).-

Artigo 411 - A presente lei entrará em vigOr 
na dáta de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio.-

Prefeitura do Município de Arara~uara, aos ll (onze) de agOs
to de 1.953 (mil, novecentos e oincoenta e trGs).-

a)Eng!! ANTONIO TAVARES PEREIRA LIMA 
-Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.- , 

a) Dr.OANDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediente e Pessoal.-

Registrada às fls. 64, do livro competente nl! 2.-


